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EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE VOTORANTIM 

 

 

INDICAÇÃO Nº 041/21 

 

 

INDICO à Senhora Prefeita Municipal, que através da Secretaria competente estude a 

possibilidade de implantar um redutor de velocidade na Rua Rafael Francisco Parri, altura 

do número 1.220, no Bairro Ângelo Vial. 

 

 

 

JUSTIFICATIVA: 

 

Moradores da rua em questão reclamam do abuso de velocidade de alguns condutores, 

inclusive ocasionando recentemente o atropelamento de pedestres. Diante disso, inclusive os 

moradores da via fizeram um abaixo-assinado para pedir um redutor de velocidade, lombada, no 

local. 

 

Obs.: Segue anexo abaixo-assinado. 


